
Estes produtos devem ser entregues
pelos viajantes (*)
para controlo oficial

COMISSÃO EUROPEIA

Evite a introdução
de doenças infecciosas dos animais

na União Europeia!

Os produtos de origem animal podem
ser portadores de agentes patogénicos

responsáveis por doenças infecciosas dos animais
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A introdução de produtos de origem animal
na União Europeia está sujeita

a procedimentos e controlos veterinários rigorosos

(*) Com excepção dos viajantes que cheguem com pequenas quantidades para consumo próprio provenientes de Andorra, Ilhas Faroé,
Gronelândia, Islândia, Listenstaine, Noruega, São Marinho e Suíça.
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Com excepção dos viajantes que trazem pequenas quantidades para consumo próprio de Andorra, Croácia, Gronelândia, Ilhas Faroé, Islândia,
Listenstaine, Noruega, São Marino e Suíça.


